
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Controladoria-Geral da União

Corregedoria-Geral da União
Coordenação-Geralde Responsabilização de Entes Privados

NOTA TÉCNICA N° 725/2015/COREP/CRG/CGU

Processo n° 00190.010713/2013-14

Interessado: Comissão de Processo Administrativo de Fornecedores

Assunto: Encaminhacópia de documentação (ref. PAD n°. 50600.010428/2009-16)

Senhor Coordenador-Geral, -

I-RÉLATÓRIO

1.' - Tràta-se de processo administrativo instaurado a partir do recebimento do Ofício n°.

09/2012/CORREGEDORIA, de 10 de janeiro de 2012, remetido pelo Sr. Corregedor-do

DNIT, o qual encaminhou cópia digitalizada do Relatório Final, Parecer Jurídico e

Julgamento proferidos no processo administrativo disciplinar n°.5060Ò.010428/2009-16

(mídia de fls.02), para ciência e adoção de providências relacionadas à recomendação feita

pela Comissão Processante no tópico "Conclusões", Alínea "c", do Relatório Final, in

verbis: "c) encaminhamento de cópia à Corregedoria-Geral da União, que também faz

parte da CGU-PR, para fins de ciência quanto ao desfecho deste apurátório e decisão

quanto à qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela TV TÉCNICA VIÁRIA e ECR,

decidindose podem, ou não, ser contratadaspara novos trabalhosjunto à União/ECTi".

2. A-Nota Técnica n°. 1,241/2014/COREP/CRG/CGU, de 16 de" junho de 2014,

fls.60/06, propôs ao Exmo. Sr. Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União

a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade das empresas

RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS (CNPJ n°. 30.090.575/0001-03), TV

TÉCNICA VIÁRIA CONSTRUÇÕES LTDA. (CNPJ n°. 76.641.448/0001-56.) e ECR

ENGENHARIA LTDA. (CNPJ n°. 42.161.372/0001-40), prevista pelos artigos 87 e 88 da
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Lei n°.8.666/1993, pelos seguintes fatos, amparados em provas constantes dos autos de

processo administrativo disciplinar n°. 50600.010428/2009-16 e nos autos de Inquérito

Policial n°.02/2006 (Processo n°. 2006.60.02.000914-9):

(i) Contrato ri5. PD 19-005/2001-00-CE, Contrato PD-19-009/2001-00-CE ^ empresa

j0p\. . . contratada RODOCON: adulteração do valor efetivamente realizado pela empresa

(Planilhas "Medido")- para recebimento dê pagamento a maior (Planilhas-

"Executado") com evidente prejuízo para o Erário; tal alteração era feita por

, com participação de

(representante da empresa'. RÒDOCON na região) e

(encarregado-geral da empresa RODOCON); ,.."•.

(ii) Contrato n°. PD-19.014/1996-00-BR/163/MS - empresa contratada ECR: era

responsável por. fiscalizar a execução do contrato PD 19.0026/95, a cargo da

empresa TV TÉCNICA VIÁRIA; não obstante, os relatórios de fiscalização,

incompletos e falhos tecnicamente, eram realizados pelo servidor

; tais relatórios

contribuíram para falhas na execução do contrato PD 193)026/1995, apontadas

pela equipe de auditoria interna do DNIT;

(iii) Contrato ri°. PD-19.0026/1995 - empresa contratada TV TÉCNICA VIÁRIA:
responsável pela restauração; da pista de rolamento em trechos da BR-1Ç3/MS,

executou o serviço de forma deficiente, sendo beneficiada pela fiscalização falha a

cargo da ECR/servidor nos termos do Relatório da

Equipe/de Auditoria de DNIT, que assim recomendou à empresa: "... queproceda

" , as correções dos defeitos existentes no pavimento da pista e acostamentos, (...) e

recuperação dos, bordos dos acostamentos, conforme apontado neste relatório,

\ defeitos- estes que já estão sendo reparados, conforme nos. adiantou o eng.

. residente . "•; ""£ necessário ainda que a Construtora
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complete o revestimento da pista de rolamento nos segmentos restaurados com

espessura de 3,5cm, visando atender o especificado noprojeto que é de 4,0 cm;"

3. À época da proposta de instauração, destacou-se que os fatos relacionados a tais

irregularidades somente chegaram .ao conhecimento desta Coordenação-Geral de

Responsabilização de Entes Privados em 10 de janeiro de 2012, a partir do recebimento de

cópia do Relatório Final produzido no processo n°.50600.010428/2009-16, em razão da

recomendação feita pela CPAD para verificação da responsabilidade das empresas

envolvidas, o que comprovaria atempestividade da presente manifestação1. Tal arrazoado

foi referendado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União

que determinou a instauração de processo administrativo para apuração de

responsabilidade das supracitadas empresas, nos termos da Portaria n°.1.420, de 02 de

julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União n°.125, Seção 1, p.2, fls.98/99. v
' • • • . • ' •

4. Ato contínuo, as empresas foram cientificadas por meio de ofício (fls.102/107)

acerca da existência do processo administrativo em curso e notificadas para retirada de

cópia integral em meio digital do conteúdo dos autos, sendo-lhes concedido o prazo de dez

dias para apresentação de suas razões de defesa. As três empresas tiveram acesso integral

ao conteúdo do processo, conforme/comprovam os Termos de Recebimento acostados às

fls.112,122el28. - ;

5. , Devidamente notificadas acerca da existência do processo administrativo em curso,

as empresas apresentaram razões de defesa às fls.145/600 (ECR); 613/1.290 (TV

TÉCNICA) e 1.291/1.390 (RODOCON).

1Vide itens61 e 62, Nota Técnica n°.1.241/2014. -
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Ass.

6. .Juntamente com as razões de mérito, as empresas TV TÉCNICA VIÁRIA e

RODOCON fizeram requerimentos de produção de provas em suas defesas, os quais foram

decididos no bojo da Nota Técnica no..2.025/2014/COREP/CRG/CGU, fls.1.418/1.423,

nos seguintes termos:

(i) indeferimento dos pedidos de desmembramento e suspensão do feito administrativo,

feito pela TV TÉCNICA VIÁRIA;

(ii) deferimento do pedido de produção de prova testemunhai feito pela TV TÉCNICA

VIÁRIA, com oitiva das três testemunhas qualificadas no roí de fls.671;

e (iii) deferimento do.pedido de apresentação de prova documental feito pela RODOCON.

7. As empresas foram intimadas da supracitada decisão administrativa através dos

Ofícios n°. 24.252/2014/CGU-PR e 24.255/2014/CGU-PR, de 19 de setembro de 2014

(fls.1,426/1.431,'Volume VIII) e Ofícios n°. 25.450/2014/CGU-PR e 25.451/2014/CGU-

PR, de Io de outubro de 2014 (fls.1.428/1.431).

8. Em resposta, a empresa RODOCON entregou volumosa documentação

complementar, referente aos Processos de Pagamentos dos Contratos PD n°. 19.003/2004,

19.005/2001 e 19.0009/2001, totalizando os volumes VIII a XV do presente processo

administrativo (fls.1.442/2.915), além de juntar mídia-digital à fl.2.923 contendo a

integralidade dos documentos referentes às medições realizadas no bojo desses contratos,

de modo que o pedidode produção de provadocumental restouatendido.

I.I DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO, DESMEMBRAMENTO

E PRODUÇÃO PROBATÓRIA FEITOS PELA EMPRESA TV TÉCNICA VIÁRIA:

9. Por sua vez, a empresa a empresa TV TÉCNICA VIÁRIA protocolou petição a

respeito do teor do Ofício n°. 24.255/2014/CGU-PR, de 19 de setembro de 2014, juntada às

fls.-1.432/1.438 com as seguintes alegações: (i) que o expediente dirigido à empresa não

%" ^
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foi acompanhado do arrazoado; (ii) que o pedido de suspensão do feito administrativo não

foi apreciado; (iii) que foi determinado à requerida que apresentasse á relação ,de

testemunhas que pretende ouvir no feito, motivo pelo qual requereu a oitiva de mais

dezoito testemunhas, as quais seriam imprescindíveis para assegurar o direito à ampla

defesa e contraditório da Requerida; (iv) que a empresa não tem como se comprometer a

Jp\ apresentar as referidas testemunhas para oitiva pela Comissão responsável pelo presente

processo administrativo, uma vez que muitas são ex-funcionários da empresa, de difícil

localização, e outras foram arroladas pelo próprio Ministério Público Federal no bojo da

Ação Civil Pública n°. 0,000988-81.2013.4.03.6002; e (v) que requer a expedição de ofícios

requisitando o comparecimento.das referidas testemunhas para serem ouvidas nas capitais

dòs~ Estados, nas instalações da Controladoria-Geral da União, tendo em vista a

impossibilidade de deslocamento parao Distrito Federal.

. 10. Na seqüência, a-Nota Técnica n°. 2.433/2014/COREP/CRG/CGU, de 21 de

novembro de 2014, fls.2.426/2.430, reiterou as razões que motivaram o indeferimento do

pedido de suspensão do feito administrativo bem como justificou o indeferimento da oitiva

jp* das dezoito testemunhas requeridas de forma extemporânea pela empresa TV TÉCNICA
VIÁRIA, além de demonstrar a ausência de indicação precisa de quais fatos as •

testemunhas arroladas poderiam comprovar, uma vez que seriam desconhecidas da própria

empresa. Transcreve-se trecho abaixo que fundamenta o indeferimento, de fls.2.928/2.929:

"16. O pedido de produção de provas feito pela empresa TV

TÉCNICA VIÁRIA não atende sequer ao seu próprio interesse de ver

esclarecidos os fatos apurados no processo administrativo em curso nesta

Coordenação, uma vez que a própria requerente admite que o rol

apresentado abrange testemunhas "indicadas pelo próprio MPF na Ação

Civil Pública n°.0000988-81.2013.4.03.6002, portanto, desconhecidas da

Requerida, que certamente não terá meios de persuadi-las a comparecer, ,

-• " -^ \ ^
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